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1. Onde se lê: 
 

QUADRO 1: FUNÇÕES, VAGAS E REQUISITOS MÍNIMOS 

 
Função Local de 

Atuação 

*Experiência 

Mínima 

Formação 

Acadêmica Mínima 

**Carga 

Horária 

Semanal 

Mínima 

Vagas Código 

Gestor 

Financeiro 

Reitoria 3 anos no 

Magistério no 
Ensino Superior  

 

Graduação em 

Administração ou 
Ciências Contábeis, 

e pós-graduação 

stricto sensu  

20  01 101 

Gestor 

Administrativo 

 

Reitoria 3 anos no 
Magistério do 

Ensino Superior 

Graduação em Nível 
Superior, e pós-

graduação stricto 

sensu 

20 01 102 

 

Design 

Educacional 

Reitoria 3 anos no 
Magistério do 

Ensino Superior 

 

Graduação em 
Pedagogia e pós-

graduação stricto 

sensu  

20 Vaga 
reserva 

103 

 

Revisor de texto 

Reitoria 3 anos no 
Magistério do 

Ensino Superior 

 

Graduação (em 
Letras ou 

Comunicação) e 

pós-graduação 
stricto sensu; 

20 Vaga 
reserva 

104 

Coordenador de 

Tutoria 

Reitoria 3 anos no 

Magistério do 

Ensino Superior 

Graduação em Nível 

Superior, e pós-

graduação stricto 
sensu  

20 01 105 

* Ensino Superior de Graduação, Especialização, Mestrado ou Doutorado. 

**A carga horária poderá, eventualmente, ser maior do que a previsão do QUADRO 1. 

  



 

2. Leia-se: 

 

QUADRO 1: FUNÇÕES, VAGAS E REQUISITOS MÍNIMOS 

 
Função Local de 

Atuação 

*Experiência 

Mínima 

Formação 

Acadêmica Mínima 

**Carga 

Horária 

Semanal 

Mínima 

Vagas Código 

Gestor 

Financeiro 

Reitoria 3 anos no 
Magistério no 

Ensino Superior  

 

Graduação em 
Administração ou 

Ciências Contábeis, 

e pós-graduação 
stricto sensu  

20  01 101 

Gestor 

Administrativo 

 

Reitoria 3 anos no 

Magistério do 

Ensino Superior 

Graduação em Nível 

Superior, e pós-

graduação stricto 
sensu 

20 01 102 

 

Design 

Educacional 

Reitoria 3 anos no 

Magistério do 

Ensino Superior 
 

Graduação em 

Pedagogia e pós-

graduação stricto 
sensu; curso de 

capacitação em 

Design Instrucional 
ou Design 

Educacional  

20 Vaga 

reserva 

103 

 

Revisor de texto 

Reitoria 3 anos no 
Magistério do 

Ensino Superior 

 

Graduação (em 
Letras ou 

Comunicação) e 

pós-graduação 
stricto sensu; 

20 Vaga 
reserva 

104 

Coordenador de 

Tutoria 

Reitoria 3 anos no 

Magistério do 

Ensino Superior 

Graduação em Nível 

Superior, e pós-

graduação stricto 
sensu  

20 01 105 

* Ensino Superior de Graduação, Especialização, Mestrado ou Doutorado. 

**A carga horária poderá, eventualmente, ser maior do que a previsão do QUADRO 1. 

 

 

1. Onde se lê: 

 
4.5 As funções, atividade e atribuições específicas ao Revisor de Texto a serem  desempenhadas pelo bolsista são: 

 

a) auxiliar os professores que atuam nos cursos de graduação da UAB/UFMS na revisão de seus 

materiais de aula; 

b) apoiar a equipe de produção de material didático da SEAD na revisão dos textos para produção de 

conteúdos digitais. 

 

2. Leia-se: 

 
4.5 As funções, atividade e atribuições específicas ao Revisor de Texto a serem  desempenhadas pelo bolsista são: 

 

a) auxiliar os professores que atuam nos cursos de graduação da UAB/IFPB na revisão de seus materiais 

de aula; 

b) apoiar a equipe de produção de material didático do Programa Universidade Aberta do Brasil e da 

Diretoria de Educação a Distância na revisão dos textos para produção de conteúdos digitais. 



1. Onde se lê: 
 

6.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente mediante requerimento, ou entrega da documentação de 

habilitação, na Reitoria do IFPB. 

 

2. Leia-se: 
 

6.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente mediante requerimento, ou entrega da documentação de 

habilitação, via Protocolo, Prédio Coriolano de Medeiros (sede), Av. João da Mata, 256 – Jaguaribe, João Pessoa – 

PB,  Cep: 58015-020. Horário de Funcionamento, Segunda a Sexta-Feira, das 08h às 17h. 

 

João Pessoa, 04 de março de 2020. 

 

Márcia de Oliveira Alves 

Presidente da Comissão Instituída pela 

Portaria 2788/2019 – Reitoria/IFPB   


